PARECER Nº 168, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 51, DE 2001 

De autoria do senhor deputado Antonio Salim Curiati, o Projeto dá a denominação de "Sargento Ronaldo Morgato" ao viaduto localizado no entroncamento das Rodovias SP 255 (Km 238) e SP 280 (Km 241), que dá acesso aos municípios de Avaré e São Manoel. 

O projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 13ª a 17ª Sessões Ordinárias (de 20/02 a 1º/03/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça que designou o senhor deputado Carlos Braga para, na condição de relator, emitir parecer. 

Esgotado o prazo regimental, e tendo em vista que o senhor deputado Carlos Braga não emitiu parecer, o projeto nos é distribuído para análise e parecer na condição de relator da Comissão de Constituição e Justiça. 

Ao examinarmos a matéria, verificamos que a mesma é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do artigo 24, da Constituição do Estado. 

Assim sendo, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 51, de 2001. 

a) Salvador Khuriyeh - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 29-11-01 

a) Carlos Sampaio - Presidente 

Carlos Sampaio, Vanderlei Siraque, Roque Barbiere, Wadih Helú, Petterson Prado, Salvador Khuriyeh 

